
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO FERRAÇO 

 

 

 
 

27 3251-8313 ou      27 988834863                                  

www.linktr.ee/leandroferraco 

gabineteleandroferraco@camaraserra.es.gov.br  

Rua Major Pissarra, 243-265, Serra Centro, Serra-ES, Cep.: 29.176-020.  

 
Página 1 de 4 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

 

O VEREADOR LEANDRO FERRAÇO, autor desta proposição legislativa, vem, 

respeitosamente, a ilustríssima presença de Vossa Excelência, requerer, com fulcro no 

inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar Municipal nº.: 00/1990 

(Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso X c/c art. 129 da Resolução nº.: 278/2020 

(Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis), a leitura da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2026 

 

E, após, sua devida destinação ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, 

por intermédio da Secretaria de Serviços, realize, com fulcro no art.37, §6º da 

Constituição e art. 30, inciso IV e XXIII, “e” da Lei Orgânica, sem prejuízo de outros 

preceitos igualmente pertinentes, o URGENTE REPARO DO ASFALTO no pavimento 

da Avenida Civit, próximo ao imóvel n. 293, Parque Residencial Laranjeiras, neste 

Município, Cep. 29165-0321, sem prejuízo em todos os demais existentes na época da 

execução dos serviços, consoante os motivos na Justificativa a seguir.   

 
1 Localização: https://maps.app.goo.gl/LjrQBU38xi4RiGQ36  
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DA JUSTIFICATIVA 

 

1. DOS FUNDAMENTOS 

O Gabinete Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço, no contínuo exercício de 

suas atribuições institucionais, sempre atuante no Bairro Parque Residencial 

Laranjeiras, verificou a existência de duas avarias, uma delas produnda e a outra bem 

abrangente, no asfalto da Avenida Civit, conforme demonstram as imagens abaixo: 
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São duas avarias que estão comprometendo o pavimento asfáltico da Avenida Civit, 

nas proximidades do imóvel n. 293, em Parque Residencial Laranjeiras, e, por 

conseguinte, a segurança viária do local.  

O trecho deixou de oferecer a regularidade mínima esperada de uma via urbana e 

passou a impor risco concreto a condutores, pedestres e ciclistas, o que transforma 

um eixo cotidiano importante de circulação em foco evitável de insegurança para os 

munícipes. 

A resposta administrativa a esse tipo de dano precisa ser compatível com a relevância 

da via e com o dever permanente de preservação da infraestrutura urbana.  

Parque Residencial Laranjeiras é um Bairro de forte vocação comercial e com 

circulação intensa de pessoas e de veículos, onde a conservação do pavimento deixa 

de ser mera questão estética para assumir o papel de infraestrutura digna para que a 

vida econômica e social continue funcionando com segurança e previsibilidade, valor 

que o Mandato do Vereador Leandro Ferraço acompanha de perto em diálogo 

permanente com moradores e comerciantes. 

Diante disso, indica se à Secretaria de Serviços a realização dos respectivos reparos, 

com recomposição integral da base e aplicação de nova capa asfáltica, de modo a 

restabelecer a uniformidade do leito carroçável e eliminar os desníveis atualmente 

existentes.  

Nesse contexto, o Mandato Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço atua para 

reverter a situação atual, constituindo voz ativa da Comunidade levando à Gestão 

Municipal também as demandas emergenciais para a pronta execução e este é um 

desses casos.  
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Por fim, se durante a execução dos serviços forem identificados outros pontos de 

degradação asfáltica, eles devem receber os serviços de reparo independentemente 

de formalização de novos pedidos. 

 

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a determinação para a Secretaria de 

Serviços realizar o reparo do asfalto na localização em comento, levando em 

consideração todos os critérios técnicos necessários, além do reparo de todos os 

demais buracos da Região existentes na época desse reparo, haja vista o evidente 

interesse público do caso. 

Reitera-se os votos de elevada estima e distinta consideração, na certeza de que o 

Executivo Municipal não medirá esforços para atender a esta justa, legítima e urgente 

demanda do Bairro Parque Residencial Laranjeiras. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 26 de junho de 2026. 

 

 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR  
(Documento assinado eletronicamente) 
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